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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.394,40Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.394,40

CNPJ: 05.281.738/0001-98

Relatório de Cotação: SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO

Pesquisa realizada em 16/12/2025 15:03:32

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: serviços de locação de licença de uso software integrado dos módulos operacionais de recursos humanos e folha de pagamentos

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 4 12 R$ 3.394,40 (un) - R$ 3.394,40 100% R$ 40.732,80

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 29.846.003/0001-22 - Governo do Estado do Rio de Janeiro | CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO GONÇALO - CMSG RJ

NºPregão:900012025
UASG:926705

19/02/2025 R$ 3.288,80

Valor Unitário R$ 3.288,80

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 01.310.499/0001-04 - Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 4160_12025 06/02/2025 R$ 3.500,00

Valor Unitário R$ 3.500,00

Valor Global:  R$ 40.732,80

Valor do item em relação ao total

1) serviços de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0.0

0.5

1.0

1.5

2.0
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Item 1: serviços de locação de licença de uso software integrado dos módulos operacionais de recursos humanos e folha de pagamentos

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 3.288,80

CNPJ: 29.846.003/0001-22

Órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO - CMSG RJ

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados de Gestão Pública
Integrada, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento,
customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e
Assistência Técnica dos sistemas informatizados de Gestão Pública Integrada. Conforme
condições e exigências estabelecidas no TR, para atendimento das demandas da Câmara
Municipal de São Gonçalo

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de
Software - MÓDULO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO - CONFORME O TR - (12 MESES)

CatSer: 27502 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de
Software

Data: 19/02/2025 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900012025 / UASG:926705

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Homologação: 28/03/2025 11:56

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

39.807.908/0001-47 VBC INFORMATICA LTDA

*VENCEDOR*
39.781.752/0001-72 E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

56.779.076/0001-11 TSI CONSTRUCOES SERVICOS E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.200,00

Endereço:
,

R$ 3.288,80

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Domingos Martins AVENIDA KOEHLER, 238 Alexsandro (27) 3268-3123 alexsandro.santos@el.com.br

R$ 4.440,00

Endereço: Telefone: Email:
RUA DOMICIO DA GAMA, 100 (21) 3708-7937 hlpublicidade@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 3.500,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 3.394,40 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.394,40 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.394,40

Quantidade Descrição Observação

12 Meses serviços de locação de licença de uso software integrado dos módulos operacionais de recursos humanos e folha de pagamentos
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CNPJ: 01.310.499/0001-04

Órgão: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE SUBSCRIÇÃO TEMPORÁRIA DE
AGLOMERADOS TECNOLÓGICOS DE GESTÃO PÚBLICA TOTALMENTE
INTEGRADOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICÍPAIS DE CLÁUDIA – MT

Descrição: SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - LICENÇA ANUAL PARA USO DE
MÓDULO DE SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO. - SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - LICENÇA ANUAL
PARA USO DE MÓDULO DE SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE
PAGAMENTO.

Data: 06/02/2025 00:00

Modalidade: Adesão/Carona em registro de preços

SRP: NÃO

Identificação: 4160_12025

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Fonte: transparencia.agilicloud.com.br/claudi
a/licitacoes/licitacao

Quantidade: 12

Unidade: mes

UF: MT

*VENCEDOR*
07.281.368/0001-14 COPLAN GESTAO EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3.500,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MT Cuiabá AVENIDA JOSE MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 730 (65) 3046-5400/ (65) 8161-7878 ludmila@coplan.srv.br
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Data: 09/12/2025 18:05:46
Acessar a fonte aqui

Data: 09/12/2025 18:03:01
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

2 - Prefeitura Municipal de Cláudia/MT
transparencia.agilicloud.com.br/claudia/licitacoes/licitacao
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
FAZEM    ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
- MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO E A  EMPRESA CONTREINA - 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA. 
 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, 
Coelho Neto – MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, neste ato representado pelo 
Secretário SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS, portador do CPF nº 470.606.543-72, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 
SOFTWARE LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 12.378.206/0001-39, sediadoa na Avenida Universitaria, 
750, Sala 1314/1315 Edif. Diamond Center, Fatima, Teresina – MA doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ SILVA FROTA, portador do CPF nº 
045.134.703-05, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº PR2021.01/CLHO-03456 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 005/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Locação de Software 

para Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA, que serão 

prestados    nas condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência anexo do 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO 
DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE COELHO 
NETO – MA. 

12 Mês R$  2.450,00 R$  29.400,00 

VALOR TOTAL: R$  29.400,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, tem início na data de sua assinatura e 
encerramento em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais) 

CONTRATO Nº 027/2022 

ANDRE SILVA FROTA:04513470305
Assinado de forma digital por ANDRE SILVA FROTA:04513470305 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=28860267000178, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A3, cn=ANDRE SILVA 
FROTA:04513470305 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, para o exercício de 
2022, na classificação abaixo: 

 
0601 Sec.Mun de Adm, Planej.Finanças.SEMAPF 
04 122 0046 2.099 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Planej. Administração e Finanças 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica 
1500000000 Recursos Ordinários 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.4.1. o prazo de validade; 

5.4.2. a data da emissão; 

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.4.4. o período de prestação dos serviços; 

5.4.5. o valor a pagar; e 

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a regularidade 

fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

6.3. R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

6.4. R = Valor do reajuste procurado; 

6.5. V = Valor contratual a ser reajustado; 

ANDRE SILVA FROTA:04513470305
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6.6. Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

6.7. I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário 
Global. 

8.2. . O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por 

representante da Contratante designado pela Portaria Nº 290/2021 - CC, na função de fiscal de 

contrato. 

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Instrumento; 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento e de sua proposta; 

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.2.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. 

9.2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.10. Prover condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da data da assinatura do 

contrato; 

9.3. A CONTRATADA DEVERÁ AINDA: 

9.3.1. A CONTRATADA deverá realizar treinamento e capacitação de servidores da CONTRATANTE, 

visando o domínio: 

9.3.2. Das opções de operação da solução fornecida; 
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9.3.2.1. Dos procedimentos requeridos para que a CONTRATADA mantenha o atendimento contínuo 

das solicitações do CONTRATANTE. 

9.3.2.2. Ao término da capacitação os colaboradores designados deverão estar aptos para uso da 

solução e devidamente certificados pela CONTRATADA. A capacitação prevista deverá ser feita pela 

CONTRATADA de acordo com o conteúdo necessário ao pleno domínio da solução fornecida. 

9.3.3. O treinamento deverá utilizar facilitadores e material didático da CONTRATADA, devendo ser 

executado nas dependências da CONTRATANTE. Os custos com os treinadores correrão por parte da 

CONTRATADA. 

9.3.4. Os pedidos de suporte, emitidos pela CONTRATANTE, poderão ser atendidos por telefone, e a 

CONTRATADA deverá obedecer à obrigação de cumprimento integral do horário comercial. 

9.3.5. Os pedidos de suporte, emitidos pelo CONTRATANTE, poderão ser atendidos in loco, e a 

CONTRATANTE, deverá agendar através de CRONOGRAMA com antecedência de 72 h, e ainda 

deverá a CONTRATADA disponibilizar um assistente técnico in loco que deverá atender em horário 

comercial. 

9.3.6. A CONTRATADA deverá garantir a manutenção corretiva quando os softwares aplicativos 

apresentarem erros de funcionamento ou não conformidades com as especificações técnicas deste 

Termo de Referência. 

9.3.7. Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Contratante, mediante 

emissão da ordem de serviço, levando em consideração a urgência, natureza, complexidade e/ou 

especialidade do serviço; 

9.3.8. A instalação dos softwares deverão ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, 

no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

 
9.4 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
9.4.1 O recebimento e a aceitação dos serviços ocorrerão para cada Ordem de Serviço ou Contrato, 
e dar-se-ão da seguinte forma: PROVISORIAMENTE: em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria 
pela fiscalização; DEFINITIVAMENTE: em até 15 (quinze) dias contados da vistoria, mediante a 
lavratura de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo; 

 
9.4.2 Se, após o recebimento provisório, for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo 
será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

 
9.4.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 
pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia 
previsto para o serviço. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.2 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 
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10.4 fraudar na execução do contrato; 

10.5 comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.6 cometer fraude fiscal. 

10.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.8 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

10.9 Multa de: 

10.10 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.11 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

10.12 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

10.13 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

10.14 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

10.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.16 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.17 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.18 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.19 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.20 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.21 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
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10.22 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.23 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.24 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.25 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.26 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Instrumento; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 
12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca do Município de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Coelho Neto – MA, 08 de março de 2022 

 

 

 

 

 
___________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 
___________________________________________________________ 

CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA 
CONTRATADA 
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3º (TERCEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2025.02/CLHO-00028 

BASE LEGAL: art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e cláusula segunda do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SÍ 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO E A EMPRESA 

CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio da Secretaria Municipal de Gestão e 

Orçamento, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  05.281.738/0001-98, situada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

REPRESENTANTE: Secretário Municipal de Gestão e Orçamento, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF nº 

470.606.543-72. 

CONTRATADA: CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.378.206/0001-39, situada na Av. Universitária, 750, Sala 1314/1315 Edif. Diamond Center, 

Fatima, Teresina – PI. 

REPRESENTANTE: Manoel de Jesus Mendes da Silva, CPF nº 829.070.123-20. 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 027/2022, 

Pregão Eletrônico nº 005/2022, que tem com objeto Contratação de empresa para Locação de Software para 

Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Gestão e Orçamento do Município de Coelho Neto – MA. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato nº 027/2022, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 005/2022, fica prorrogada por mais 

12 (doze) meses, de 09 de março de 2025 a 08 de março de 2026. 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

3101 Sec. Mun. de Gestão e Orçamento – SEMGO 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Gestão e Orçamento (SEMGO) 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E ORÇAMENTO 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo, que foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor. 

Coelho Neto – MA, 06 de março de 2025 

_________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO 

CONTRATANTE 

_________________________________________________ 
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CONTRATADA 
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